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PROJETO DE LEI Nº 104/2025

Altera e acrescenta dispositivos à Lei Municipal 
nº 4.030, de 18 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a divulgação das listas de espera de exames, 
consultas, cirurgias e outros procedimentos ou 
ações de saúde, agendadas pelos cidadãos, no 
âmbito do Município de Diadema, e dá outras 
providências.

O Vereador Cícero Antônio da Silva (Cicinho), 
no uso e gozo das atribuições legais que lhe 
confere o artigo 47 da Lei Orgânica do Município 
de Diadema, combinado com artigo 170 do 
Regimento Interno, vem apresentar, para 
apreciação e votação Plenária, o seguinte 
PROJETO DE LEI:

Artigo 1º. Fica alterado o parágrafo único do artigo 1º da Lei Municipal nº 4.030, de 18 de 
dezembro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - ..........................................................................................................

Parágrafo único - Fica instituída a divulgação, por meio eletrônico e com 
acesso irrestrito, bem como nas unidades de saúde do Município, das 
listagens de pacientes que aguardam por exames, consultas com 
especialistas e cirurgias na rede pública de saúde do Município de Diadema, 
garantindo o direito de privacidade dos pacientes, sendo divulgado apenas o 
número do Cartão Nacional de Saúde CNS, bem como da lista de espera 
para transporte das pessoas que o necessitam para realização de exames, 

Artigo 2º. Fica criado o artigo 3º-L da Lei Municipal nº 4.030, de 18 de dezembro de 2020, 
com a seguinte redação:

Art. 3º-L - A lista de espera das pessoas que necessitam de transporte para 
a realização de exames, consultas, cirurgias e tratamentos médicos em geral 
deverá ser atualizada, periodicamente, pelo menos uma vez por semana, 
incluindo, no mínimo, nome do beneficiário ou número de identificação; 
data da inclusão na lista de espera; prazo estimado para atendimento e 
critérios utilizados para prioridades, se houver.
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Artigo 3º. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Artigo 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Diadema, 16 de outubro de 2025.

Ver. CÍCERO ANTÔNIO DA SILVA
(CICINHO)
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo garantir a transparência, 
equidade e organização no serviço de transporte de pacientes oferecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde para tratamento dentro e fora do Município.

Atualmente, um dos principais problemas enfrentados pelos usuários é 
a falta de informações claras sobre sua posição na fila de espera, o que gera insegurança, 
insatisfação e, em muitos casos, a sensação de desigualdade na distribuição das vagas.

A divulgação periódica e atualizada da lista de espera permitirá que os 
cidadãos tenham acesso às informações de forma simples e objetiva, assegurando que todos 
sejam atendidos de acordo com a ordem de solicitação, respeitando os critérios técnicos e de 
prioridade já estabelecidos pelas normas do SUS.

Além disso, a medida possibilita um maior controle social sobre a 
política pública, permitindo que a população, o Legislativo e os Órgãos de Fiscalização 
acompanhem a execução do serviço, coibindo práticas de favorecimento e promovendo a 
gestão eficiente dos recursos públicos.

Portanto, este Projeto de Lei representa um avanço no fortalecimento 
da transparência administrativa, no respeito ao direito à saúde e na melhoria da qualidade do 
atendimento aos pacientes que dependem do transporte público de saúde.

Diadema, 16 de outubro de 2025.

Ver. CÍCERO ANTÔNIO DA SILVA
(CICINHO)












